
\\Í

F i";i ffi r tr §TLj ffi,sr ffi ti rc x {: I r,*,i; tr H

treffh, LÉ- í:)# ÂilT"ii &Lffiffiffiffi Ê ffiÂH[Ê-

r\ rrtirado em 09i0 l,'2025

l:)r'ricesso Adm in istrativo no 0l')- l )025

â) g § §) }{:l i\ S/t H) §1 §-,ã üã'I-AÇÃ#
l\{u s{i 4i7"ü25

Olt.}t'l-U: Contratação tlt l'cssoa Juritlicr par* prestação ile serviços tk suporte
;idministt':ttivo c técnico u;t iirea tle atlrniuistraçiio, Íinanças t logísticu paril
*ícndcr rs neccssidades d:r l)ocrctarir ,-r1:ririeillal de Previclônciri Sriri$!.

{;!t{;,Ã{} í}Fl (}ltlt)FlM: i;urrtlu i\turricipei cJc J}re\/icjên cia Sociai.

i l{}lYI'it4.'1'AI"X,}: .l Ll('ili ,i,t DI Ol-l VtrllU\ SOAItl iS.

!'Âí.(itrt li,,i i'ilii l'l{.4"9'A\,\t}: Ítlj, ,+0..j()2,ü() (QLlrlcnta rriil trercntos r' liovrrnta e

tirlis i'rtri:i).

\-

)

I
,,-r, 

".-i-l

I
I

.t
-l'

t.



v

Pffi ffi F il irii ffi;a rffi [i,Fot I t I FAu # il
tÂpffiL,e t}# dqtT# AtEGffiffi 1ffiÂHte

llilcllMltr\'r{} iíill trfotl§{ ALIZ,AÇÃII DII DIIMAI§ilA

i ,, ,.-ri!t'ict.tIo clc [rtlrmali;,.ttlão cie l)ct11âll .jir (Dlrl)) é o doctrnretrto cm qLtc a ap;a reclili

,:..i1iir1 ir lccessidrrcle clc cr)ltlrataÇão. e,si.iecificarn as inÍbrmações tninimas reqttericias

i ) F'il, !l:s gtlll is sc:riio clctaliraclas ncis t l cos al lr

r'-. I'lil itlilSSAD()(S): Se'urerte t'iu I\4 un ici pa I de Prev idênc ia

,: 'r. !'i\ illlIL\i IS'['A PARA
i .t ii\CÊ,[ISÃ() DO

;' ; i{ }{- I.,lSS()

sitante evidencia e

acl preenchiuretrto

3 | lt,2l2u?.5
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arlministlativo e tecnico tra área de aclministração. fiuanças e logístir:a para

ltcrrJci'irs rrr:ccssiclarlcs cla Secrctaria Municipal dc Prciitlêrlcia iiticiai

A c()n ti'lltação dos serviços i)l'íI clescritos iustill ca-se diante da
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iogísticir. para descnr,'olvinrento clas ativiclitcics cliiirias da Sccrctaria

Ivlurpicipai ci* Previciência, eneluantu unicltrde gestora tio ltcgime Proprio

tler Prcviclência Social do Município de Capela cjo Alto Alcgre

() prcço gkrbal estimado foi de R$ 40.392,00 (quarenta tnil, trezentos e

itov!)6ti.r . ti,lis rc'ais), a Screlrr pagos em 12 (doze) parceias iguais e

sucrcssii,'lrs de It$ -1.366.00 (três mil, trczentos e sessetrta e seis reais)

coil('iurrir-se Çr)nl «r ob.ieto citt contraprestação pretcndida por esta

Scclut;.rri;r. cliatrte clas necessiclacles clc atcnclintcnlo de cluestões

rclaciontrclas às áreas de administração, finarlças c logistica.
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A SECRETARIA IvIUNICIPAL I}E PREVMÊXCIA
CNPJ no 40. 597.6 1 3/000 l-72
Rua Vitorio Barbosa, 85, Centro
Capela do Alto Alegre/BA,
E-mail: secprev@yahoo"com
cEP'. 44645-000

COT
Nome do Senridor responsável
pela pesquisa de preÇos:

Nolivaldo de Souza Santos

J.{o item Descrição do item Quantidade estimada

1 LZ mesesPrestação de serviços de suporte
administrativo e técnico na ârea de

administração, finanças e logística
paru atender as necessidades da
Secret aria Municipal de
Previdência Social

Preenchimento de responsabilidade do Fornecedor

JUCELIA DE OLIVEIRA SOARE§ 28132982800

C].{PJ
47.702.837 /0A01-46

Endereço completo Praça Jovelino Alves Maciel, 94, Centro , Capela do Alto Alegre - Ba

Contato (75) 8250-29901 Jucelia de Oliveira Soares

ITEM DE,SCRIÇAO QUANT MEDTDA V. UhIIT V. TOTAL
I Prestação de serviços de

suporte administrativo e

tecnico na área de

administração, finanças e

loeística para atender as

r2 mes RS 3.366,00 R$ 40392,00

Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre vem em por meio deste informar aos possíveis
realizarâ Contratação de Pessoa Jurídica para Prestação de serviços de suporte administrativo e técnico

área de administração, finanças e logistica para atender as necessidades da Secretaria Municipal
Social.

modalidade da Licitação será a definida no Termo de Referência ou Projeto Básico

Sr

Convidamos vossa Senhoria a apresentar cotação de preços pâra os bens/serviços abaixo discriminados.

Social

ür-Lq d< blqUut-- Ja cuL%

Preenchime-â*#trffi1-#ff 
# 

Requisitante



necessidades da Secret arra

Social
de Previdên çia

Declaro para os devidos Íins:

os preços cotados incluem :Identificação exata e precisa do bem ou serviço; preços unitários,
em reais, já inclusos todos os custos, como fretes, impostos, carga e descarga; condições e prazo

condições e prazo de entrega ou execução;

prazo para apresentação deste formulario, devidamente assinado em papel timbrado da empresa, por via
(Correios) ou digitalizado (anexo ao e-mail), é de 03 (três) dias úteis a contar de seu recebimento.

Atenciosamente,

Assinatura Capela do Alto Alegre; 09 de janeiro de 2025.

\,/



A SECRETARIA MUNICIPAL I}E PREVTUNNCIA
CNPJ no 40.597.6l,3l}00t -72
Rua Vitorio Barbosa, 85, Centro
Capela do Alto AlegrelBA.
E-mail: secprev@yahoo.Çom
cEP'. 44645-000

J.{ome do Servidor responsável
pela pesquisa de preÇos:

It{olivaldo de Sovza Santos

Quantidade estimadaJ.{o item Descrição do item
12 mesesI Prestação de serviços de suporte

administrativo e técniço na área de

administração, finanças e logística
para atender as necessidades da

Secretarra Municipal de
Previdência Social

Preenchimento de responsabilidade do Fornecedql

ALAIY f,§,IZON PED(OTO 04998930508

CNPJ
43.A44.958/000l-97

Endereço completo: Rua 13 de Maio, Centro, Capela do Alto Alegre - Ba

Contato 75 8130-5041 | AIan Jeizon Peixoto

QUANT MEDIDA V. UNIT V. TOTALITEM DESCRTÇAO

t2 mes RS 4.000,00 R$ 44,000,00

1 Prestação de serviços de

suporte administrativo e

técnico na área de

administração, finanças e

logíst rca para atender as

A Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre vem em por meio deste informar aos possíveis fornec
que realizará Contratação de Pessoa Jurídica para Prestação de serviços de suporte administrativo e técnico
área de administração, finanças e logística para atender as necessidades da Secretaria Municipal
Previdência Social.
A modalidade da Licitação será a definida no Termo de Referência ou Projeto Básico.

Sr

vossa Senhoria a apresentar cotação de preços paÍa os bens/serviços abaixo discriminados,

Social

,&



I necessidades da Secretaria

lUunicipal de Previdência

lsocial

para os devidos fins:

Que os preços cotados incluem :Identificação exata e precisa do bem ou serviço; preços unitários, com
em reais, já inclusos todos os custos, como fretes, impostos, carga e descarga; condições e prazo

pagamento; condições e prazo de entrega ou execução;

O prazo para apresentação deste formulário, devidamente assinado em papel timbrado da empresa, por via
(Correios) ou digitalizado (anexo ao e-mail), é de 03 (três) dias úteis a contar de seu recebimento

1l1/ "Éssinatura I Capela do Alto Alegre; 09 de janeiro de 2025,

\/

a



A SECRETARIA MUNICIPAL DE PREVTOÊXCIA
CNPJ no 40.597 .613/000 l-72
Rua Vitorio Barbosa, 85, Centro
Capela do Alto Alegre/BA.
E-mail: secprev@yahoo.com
CEP: 44645-000

COT
Nome do Servidor responsável
pela pesquisa de preÇos:

Nolivaldo de Souza Santos

Quantidade estimadaNo item Descrição do item
12 meses1 Prestação de serviços de suporte

administrativo e técnico na érrea de

administração, finanças e logística
para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de

Previdência Social

Preenchimento de respons abilidade do Fornecedor

KATQUE FERNANDES DA SILVA 04894997s92

47 .701.91210001-54
CNPJ:

Endereço completo: Rua Lindolfo João Carneiror 09, Centro, Capela do Alto Alegre - Ba

75 8212-7793 I Kaique Fernandes da SilvaContato

V. TOTALQUANT MEDIDA V. UNITITEM DESCRIÇÃO

R$ 3.81 8,00 R$ 4l .998,00

Prestação de serviços de

suporte administrativo e

técnico na área de

administração, finanças e

loeística para atender as

I2 mes

1

Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre vem em por meio deste informar aos possíveis fornecedores
que realizará Contratação de Pessoa Jurídica para Prestação de serviços de suporte administrativo e técnico

area de administração, finanças e logística paru atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Previdência Social.
A modalidade da Licitação será a definida no Termo de Referência ou Projeto Básico.

"ezado Sr

Convidamos vossa Senhoria a apresentar cotação de preços para os bens/serviços abaixo discriminados

azáo Social:



t

lnecessidades da Secretaria

lMunicipal de Previdência

lsocial

pâra os devidos fins:

Que os preços cotados incluem :Identificação exata e precisa do bem ou serviço; preços unitários,
valores em reais, já inclusos todos os custos, como fretes, impostos, carga e descarga; condições e pÍazo

condições e ptazo de entrega ou execução;

prazo para apresentação deste formulário, devidamente assinado em papel timbrado da empresa, por via
(Correios) ou digitalizado (anexo ao e-mail), e de 03 (três) dias úteis a contar de seu recebimento.

Atenciosamente,

Assinatura Capela do Alto Alegre; 09 de janeiro de 2025.

V
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ESTUDo rÉcrulco eRELIMINAR DA coNTRATAçÃo

O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o

atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização da Demanda, bem

como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas,

fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de

contratação

Referência: Art. L1 da lN SGD/ME ne L12019.

ldentificação das necessidades de negócio

1 Contratação de Pessoa Jurídica para Prestação de serviços de suporte administrativo

e técnico na área de administração, finanças e logística para atender as

necessidades da secretaria Municipal de Previdência social.

ldentificação das necessidades tecnológicas

1 A contratação dos serviços ora descritos justifica-se diante da insuficiência de

recursos humanos nas áreas de administração, finanças e logística, para

desenvolvimento das atividades diárias da Secretaria Municipal de Previdência,

enquanto unidade gestora do Regime Próprio de Previdência Social do Município de

Capela do Alto Alegre.

Ressalta-se, QUê a Secretaria de Previdência é responsável pelo atendimento de

mais de 550 servidores que são segurados do RPPS do Município e diariamente

procuram o órgão para tratar de assuntos relacionados a benefícios previdenciários,

o que demonstra a necessidade da contratação'

Demais requisitos necessários e suficientes à escolha da solução

1 O contratado deve ser uma referência no mercado, possuir histórico de contratos

semelhantes, comprovando a execução de serviços similares ao objeto pretendido,

além de uma reputação ilibada.

2 - ESTIMATIVA DA DEMANDA - qUANTIDADE DE BENS E SERVIçOS

A empresa será contratada para realização dos serviços pelo período de L2 (doze) meses,

podendo ser renovádo por igual ou superior período.

I

1- DEFtNtçÃo e esprclFlCAçÃo DAS NEçESSIDADES E REqulslTos
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Para as estimativas foram levados em consideração:

A) O levantamento das quantidades;

B) O levantamento das opções;

C) A disponibilidade orçamentária.

DE SOLUçÕES

Item Descrição da solu ção (ou cenário)

As especificações elencadas pelo órgão são suficientes para atender às necessidades com

a qualidade necessária. Foram especificados os propósitos e as expectativas que a

Secretaria Municípal de Previdênc.ia quer alcançaç para que o curso apresente qualidade

significativa e atenda às necessidades.

A empresa será contratada por meio de Contratação Direta, através de dispensa de

licitação, conforme explanado no Termo de Referência.

3.1 - TDENTIFICAçÃO DAS SOLUçÕES

Análise

T

2

contratação de Pessoa Jurídica para Prestação,A 
contratação Direta de empresa para prestar os

de serviços de suporte administrativo e

técnico na área de administração, finanças. .#:;;.H"J'ffiu[?j' J:1'"1.fli;T lr',.":
logística para atender as necessidades da

secretaria Municipal de previdência social. desenvolvimento das atividades do órgão'

Elaborar Projeto de Lei criando os cargos de

auxiliar administrativo e auxiliar de serviços

gerais, aguardar aprovação do Chefe do

Executivo e envio para Câmara de

Vereadores. Aguard ar aprovação da Câmara

de Vereadores e Sanção do prefeito para

depois realizar concurso público para

contratação dos servidores.

ói.nte da necessidade urgente de contratação da

,êffipresa para desenvolvimento das atividades

diária do órgão, a realização de concu

rÍilostra-se inviável,

rso pú bl
I

.i

lcoi
I

;

I

i

i

3.2- ANÁLISE COMPARATIVA DE SOLUçÕES

a) A análise das opções oferecidas pelo mercado, leva em consideração o preenchimento

dos requisitos de conforto e segurança adequados aos serviços que serão executados.

b) A contratação direta de escritório de advocacia especializado em RPPS para a

Secretaria Municipal de Previdência é essencial para garantir a eficiência dos serviços

prestados aos segurados, bem como para otimizar a gestão dos recursos públicos.

c) Garantia de Qualidade e Confiabilidade: Ao contratar um escritório especializado, o

município pode contar com a prestação de serviços profissionais com o mais alto padrão
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de qualidade, minimizando a ocorrência de falhas técnicas

4 - REGISTRO DE SOLUçÕEs CONSIDERADAS INVIÁVEIS

Sobre a demanda em comento, não há no mercado muitas soluções disponíveis

para estudo da viabilidade, senão a contratação direta do escritório de advocacia. A não

realização do mesmo impossibilitará o atendimento adequado aos segurados o RPPS,

causando sérios prejuízos às atividades desempenhadas por essa secretaria.

Pretende-se, com a contratação:

o Maior eficácia no atendimento às demandas as atividades executadas, para seu

cumprimento, a fim de desenvolver os serviços com qualidade, importando a melhor

entrega dos serviços à sociedade.

6. ESTIMATIVA

O preço global estimado foi de RS 40.392,00 (quarenta mil, trezentos e noventa e

dois reais), a serem pagos em 12 (doze) parcelas iguais e sucessivas de RS 3.366,00 (três

mil, trezentos e sessenta e seis reais), coadunà-Se com' o objeto da contraprestação

pretendida por esta Secretaria, diante das necessidades de atendimento de questôes

relacionadas às áreas de administração, finanças e logística.

Os estudos preliminares evidenciam que a aquisição pretendida, com vistas ao

atendimento das demandas do Município de Capela do Alto Alegre, mostra-se

tecnicamente possível e fu nd a mentadamente necessá ria.

Diante do exposto, declaramos sêr viável a contratação de Pessoa Jurídica para

prestação de serviços de suporte administrativo e técnico na área de administração,

finanças e logística para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Previdência

Social, do ponto de vista técnico e gerencial, sendo necessária análise de viabilidade

econômico-financeira e jurídica pelas autoridades competentes para que ela possa tomar

ciência do ato e as providências cabíveis'

8 - APROVAçÃO E ASSINATURA

§ ; DÉSCRIçÃO DA SOLUçÃO A SER:CONTRAIADA

x-

7 -,DECLARAçÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAçAO
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TERMO DE REFEREI{CIA

1. DO OBJETO:

1.1. Constitui o objeto do presente Termo de Referência a contratação de Pessoa Juridica para Prestação de

serviços de suporte administrativo e técnico na área de administração, finanças e logistica para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Previdência Social.
1.2. Conforme quantitativos constantes no item 10 deste Termo de Referência.
1.3. Natureza da contratação: Serviço
1.4. Regime de execução:indireto.
1.5. Prazo de vigência da contratação: 12 (Doze) meses, a contar a assinatura do respectivo instrumento
contratual.

2. DA FT]NDAMENTAÇÃO, DA DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO E DO FTINDAMENTO LEGAL
2.1. A contratação dos serviços ora descritos justifica-se diante da insuficiência de recursos humanos nas áreas
de administração, finanças e logística, para desenvolvimento das atividades dirírias da Secretâria Municipal de
Previdência, enquanto unidade gestora do Regime Próprio de Previdência Social do Município de Capela do
Alto Alegre.

4.2 /,Jém disso, a SECPREV não possui em seus quadros de funcionários efetivos, para o desenvolvimento de
tarefas administração, finanças e logistica.

2.2. Assim, sugere-se a formalização de processo de dispensa de licitação para contratação dos serviços acima
especificados, visando ao atendimento dos princípios da economicidade e apresentando a competitividade,
lembrando que a economia de escala está sendo levada em consideração, consoante assevera o art. 18, VII de o
art. 23, da Lei Federal n" 14.13312021, prevalecendo, portânto, no presente caso, a economicidade coma
interesse da Administração.

3. DOS REQrrrSrrOS DA CONTRATAÇÃO
3.1 A empresa a ser contratada deve ser uma referência no mercado, possuir histórico de contratos
semelharúes, comprovando a execuçâo de serviços similares ao objeto pretendido, além de uma reputação
ilibada:

4,DA§xECuÇÃoDo.,oFJETo.]:]l:::::'..11.l..l:......

4.1. DAS OBRTGAÇÔBS Oe CONTRATANTE
4.1.1. Oferecer todas as condições e informações necessários para que a CONTRATADA possa executar os
serviços dentro das especificações exigidas neste Termo de Referência;
4.1.2. Emitir nota de empeúo a credito do fomecedor no valor total correspondente ao material solicitado,
observados os procedimentos do Sistema de Registro de Preços;
4.1.3. Encaminhar a nota de empeúo paraa contratada;
4.1.4. PrestaÍ as especificações e as esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA,
proporcionando todas as condições para que a mesma possa cumpriÍ suas obrigações dentro dos prazos
estabelecidos;
4.1.5. Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato por meio de um representante da Administração
especialmente designado para tanto;
4.1.6. Notificar, paÍ escrito, a CONTRATADA na ocorência de eventuais falhas no curso de execução do
contrato, aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste Termo de Referência;
4.1.7. Pagar a âtura ou nota fiscal devidamente atestada, no prazo e forma previstos neste Termo de
Referência.
4.1.8. A Administração terá a opção de eúinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos
orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

4.2. DAS OBRTGAÇÔES ne CONTRATADA
4.2.1. Executâr os serviços conforme especificações da propost4 com os recurses necessá,rios ao prefeito
cumprimento das cláusulas contratuais;
4.2.2. Aceitar os acréscimos e supressões de até 25Yo(vinte e cinco par cento) propostos pela administração da
Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre/BA, conforme previsto no art. T25, da Lei 14. 133/21;.
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4.2.3. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas dos valores devidos aos seus empregados
no cumprimento das obrigações contraídas nesta licitaçâo;
4.2.4. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de Capela do Alto Alegre/BA e/ou a terceiros,
provocados par ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas.
4.2.5. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.
4.2.6. Responder por os danos e p§uízos decorrentes de paralisações dos serviços, salvo na ocorrência de
motivo de força maior, apurados fla forma da legislação úgente, e desde que comunicados a
CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do fato, ou da ordem expressa e escrita da
CONTRATANTE.
4.2.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que estií obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de contrato;
4.2.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributes, encaÍgos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que
incidam ou venham a incidir na execução do contrato;
4.2.9. Submeter-se-á a todas as nofinas e condições do Termo de Reftrência e seus anexos, que integram este
contrato, independente da transcrição.
4.2.10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir? as suas exponsas, no total ou sm parte, os serviços
efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados, a critério da Administração;
4.2.11. Utilizar empregados habilitados € com coúecimentos técnicos dos serviços a serem executados, de
conformidade com as normas e determinações em vigor;

5.1. A gestão e a fiscalização do presente coutrato serão exercidas por servidores vinculados a Prefeitura
Municipal, a Sra. Reila Souza Almeida, aos quais competira dirimir as dúvidas que surgirem no curso da
execução do contrato e de tudo dará ciência a Administraçâo.
5.2. A fiscalizaçâo de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer inegularirdade, ainda que resultalrte de ímperfeições técnicas, vicios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com a Lei
14.133t202t.
5.3. O fiscal do contrato anotará em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, indicando dia, mês e ano, bem coma o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando
o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos a
autoridade competente para as proüdencias cabíveis.

6. CRITERTOS DE MEIIrÇÃO E IIE PAGAMENTO

6.1. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo
mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem
contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;
6.2. O valor estimado será definido, portanto, com base no melhor preço aferido par meio da utilização dos
parâmetros previstos no § lodo art. 23 da Lei no 14. 133, de 202L
6.3. O orçamento estimado da contratação terá carater sigiloso, com a devida classificação do nível de
acesso, sem prejuízo da divulgação do detalhameÍúo dos quantitativos e das demais informações necessarias
paÍa a elaboração das propostas. Contudo, o sigilo não prevalecera para os órgãos de controle interno e
externo.

7. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Será selecionado o fomecedor proponente da melhor oferta, assim considerada a menor proposta por valor
global, desde que apresente a seguinte documentação e na seguinte forma:

\
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7.r. HABILITAÇÃo .runÍ»rce:
7.1.1. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a) Registro Comercial, no caso de empresa indiüdual;
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais, com suas alterações supervenientes em vigor ou última alteração consolidada e,

no caso de sociedade por ações, acompaúado de documentos comprobat6rios de eleição de seus

administradores;
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em

exercício;
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país,

e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a

atiüdade assim o exigir.

7.2. REGI]LARIDADE TI§CAL E TRABALHISTA:
7.2.1. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentações dos seguintes
documentos:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF);
b) Prova de Regularidade para com a Faeenda Federal, inclusive INSS (Certidão conjunta negativa de

débitos relativos a tributes federais e da Dívida Ativa da União fornecida pela Secretaria da Receita
Federal do Ministério da Fazenda e pela Procuradoria da Fazenda Nacional);

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual relativo ao domicilio ou sede do licitante;
d) Prova de regularidade com aFazenda Municipal relativo ao domicÍlio ou sede do licitante;
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através do

Certificado de Regularidade do FGTS -CRF;
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante apresentação de

Certidâo negativa de Débitos Trabalhistas;

7.3. QUALTnCAÇÃO ECONÔMICO-FTNANCETRA:

7.3.1. A Qualifica ao Econômico-financeira será comprovada mediante a apresenta ao dos
seguintes documentos:

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante valida na data
da entrega das propostas e de início da abertura dos envelopes, Caso o documento não consigne prazo de
validade, será considerada vá{ida a certidão com data de expedição ou revalidação dos úhimos 60 (sessenta)

dias anteriores data da realização da licitação.

7.4. QUALTFTCACAO Tf,CNICA:
7.4.L. A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a) Comprovação de aptidão para o desempeúo de atividade pertinente e compativel em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de um ou mais atestados
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

e. DA LEGTSTAÇÃO

9.1. A contratação será realizada com fundamento na Lei Federal n" 14.13312021, devendo observar as leis,
decretos, regulamentação, portarias e noflnas federais, estaduais e municipais diretamente e indiretamente
aplicáveis ao objeto da contratação, inclusive por suas subcontratadas.
9.2. Na elaboração do objeto contratado dever o ser observados os documentos abaixo, assim coma toda a
legislação municipal, estadual, federal pertinente, independente de citação:

o Códigos, leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais;
o Normas brasileiras elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT;
r Normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego - TEM;
o ouüas noÍrnas aplicáveis ao objeto do contrato.

10. DA ESTTMATTVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃo
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Para efeito desta contrata#o, o orçrmrento estimado, coÍrespondente
preço global é de: RS 40.392100 (quarenta mil, trezentos e

(doze) parcelas iguais e sucessivas de R$ 3.366100 (três mil,
com o objeto da contraprestação pretendida por esta
de questões relacionadas às áreas de administraÇão,

criterio máximo de aceitabilidade do

e dois reais), a serem pagos em L2

e sessenta e seis reais) coaduna-se
diante das necessidades de atendimento

e logística.

Capela do Alto Alegre/BA,Ü! dejaneiro de 2025

do Nascimento
de Previdência

Márcio W

no
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Ccrtiflcado de Regulnridnde ' ',
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Inscrição:
Razão

]UCELIA DE OLIVETf,Â SOARES ?Bi32982BOiJ

pc lovr:t-rNo ALVES MÂCIEL 94 ICENTRC i CAPELA DO AL'[C ALEGRE /
BA / 44645-000

t.

al:
E nrJereço;

tri Caixa Econômica Federal, no usg da atritluiçãc oufr lhe confere o Art'
7, da Let 8.036, de ll de maio de. 1990i:certifica que, nesta data' a

einp.esa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Frrndo de Garantia clo Tempo de Servico - FGTS'

' i '. ;

O presente Certificado não serviÉái'dê' ProÜa cuntra '-cobrança de
r.;uaisquer débitos rreFerentes a Contritluiiçôns eiau encargos devidos,

decorrenles das otrrigaçôes CoÍn Ô FGTS, I :

Vatidade; 301 LàlzOZ4 a 28/0 1ftA25

Certificaçãg N úmero: 20241;:3C04035970534ç) 52

InformaÇão obtida em 02101/2025 15: L6:22

' 4'/ . ro?.83 /i 0001

A utilizaçõo deste Certificacio pam CI§ fins pi'ovistos
cGncJiciot-radâ a veriÍ'icaçãu cle autcnficirJarJe no 5i

www.caíxa.çr(ty.br

etrl Lei esta
te cla Çaixa:

'.; , '1'

I ,,.,',, : t ':'.'l " .r ;; ,1 :l "' r: '

',.

i
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MINISTÉHO DA FAZENDÂ
$ecretarÍa da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CCMoÃO NEGATIvA oe oÉemos RELATIvoS Aos TRIBUToS FEDERAIS e À olvpn
ATtvA oe uxÉo

Nome: JUCELIA DE OLIVEIRA §OARE§ 28132982800
CNPJ : 47 .7A2.83710001 46

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçôes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento rnatriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do panâgrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http:/lrb. gov. bp ou <http://unrw. pgrfu . gov. bp.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN no 1.751 , deZ1At2014
Emitida às 10:17:23 do dia 1811212024 <hona e data de Brasília>.
Válida até 1610612O25.
Código de controle da certidão: 78É4.2217.258D.9E64
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

\í
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Ernissão: t 8i 17{2ü24 10: 15

\/

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de í{ de dezembro de í98í - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 2024§470990

nnzÃo socrAl

TNSCRTÇÃO ESr*OUAL tf-lPJ

47 "7ü2.&1?/${H}t-*6

Fica certiflcado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoâ física ou jurÍdica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débítos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 1811212O24, conforme Portaria no 918/99, ynjo válida por 60 dias, contados a partir da dak de sua
emtssâo.

\..'/

AUTENTIGIDADE DESTE DOCUMENTO PODE §ER COMPROVADA NAS IN§PETORIA§ FAZENDÁRT
OU VIA INTERN ET, NO ENDEREÇO http:/lww.sefaz.ba.gov. br

Vállda com a apresentaçâo eonJunta ds cartáo orlglnalde insusáo no CPF ou no GNPJ da
§ecreterla da REceia Federal do Minletúdo da Fazenda.

Página I de I Re lCerticlaoNegâtivâ. r'pt
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MUNICÍPIO t}E GAFELA DO ALTO ALEGRE
FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL

Data Impressão: 05/1 ?12A24

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAI§

No 0000029?J2fi24

Emissão: 0§lí 2t2024

Validade: 0§í031902§

J UCEL,Á ÍIE Otrtf§rRÂ §OARES 281 32982840

CGÁ: 0§0,A0',.476í0$í -tg
CPFICNPJ: 47.702,837Í0ffi1"d,fi
ClíÁE; 8219-9/99
PCA JAVEL"VO ALYE§ MAÇIEL,g4

cÁsÁ
cE,lÍrRo
44645.000. CAPELA OO ALTO ALEGRE - BA

EM cuMpRtMENTo Ao DESpAcHo ExARADo EM eerçÃo pRorocoLADA NESTE oRcÃo e,
RESSALVADO O DIREITO DA FAZEI.IOR PÚELICA MUNICIPAL DE INSCREVER E COBRAN NÍVIONS OUE
VENHAM A SER APURADÀS. CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER
os REctsrRos DA oivroe ATMA tNScRtrA NESTA neeennçÃo. vERrFrcou-sE A tNextsrÊructR oe
oÉgttos RELATlvos A tNscRrçÃo AcrMA, E rARA coNSTAR, DETERMTNEIeUE Fosse exrRRioa esrn
ceRrloÃo NEGATIVA DE TRIBUToS MUNIcIPAIS.

OBS:QUALQUER RA§URA OU EMENDATORURNÁ NULO ESTE DOCUMENTO.

v

\É"

0022024{4000292m0{§453 540
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PCDEF. .]Ü D i C iÀR I C
JIJS T I CÀ DO TRAHÂLiii:

CERTIDãO T{IEGATIITã, DE gÉeITO§ TKHBALTII STTTS

SOARES 28132982800 (MATRTU E FrLrArS)NomC: JUCELIA DE OLIVEIRA
CNPJ: 47 .702. B3?/ü001- 46

Certidão no : B 69937 79 / 2A24
ExpediÇão : LS / 72/ 2A24, às
Validade: I 6/ A6/2025 180
de sua expediÇão.

10:13;41
tcento e oitenta) diâs r contadcs da data

\/

Certifica-se que üUCELIA DE OLIYEIRA SOARES 28132982800 (uArRIZ E

rrl.rars), i.nscrito (a) no CNPJ sob o no 17 3a2.83?/0001-{6, ttão cot{srÀ
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 1,2.440/201L e
13.46'7/2AL7 | e no Ato Ol/2A22 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes dest.a Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Cert.idão atesta a empresa em relação
a t.odos os seus est.abelecimentos, agências ou filiais.
A aceítação desta certidão condicj-ona-se à verÍficação de sua
autenticidade no port.al do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http z / /www. tst,. jus.hr) .

Certidão emitida gratuitamente.

rlrronueçÀo ruPoRTâIITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadS-mplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaÇões
estabelecidas em sentenÇa condenatória t.ransitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em ]ei; ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais t.it.ulos gü€, por
disposição 1ega1, contiver forÇa executiva.

\,



Certificado da Çondição de
Microempreendedor lndivid ual

l=icrne Civil

iiJCELIA DE OLIVEIRA SOARES

CPF

281 .329.828-00

i, I{ PJ

'i i 7t'sZ ti3 i/0001-46

i''iome Empresarial 
;

;IJCLLIA DE OLIVEIRA SOARES 2813298?.8íJO

iiICELIA SERVICOS

i:apital Social

,,:) . ü0ü,00

v r, ituaÇão Cadastral Vigente
- !'rl i 

^,,i IIVÉ\

Data da SituaÇão Cadastral

24108t2022

Data de Abertura

2410812022

iEP
/:4645-000

i: a ii'ro

t,, t:.Nl-RO

Log ra d c, u rc,

PRACA JOVELINO ALVES IVIACIET-

Mun icipio

CAI}EL-/T DO AL.TO ALEGRE

Numero

94

UF

BA

Complernento

CASA

\/

i:iuãÇão Atual

:i iiluiriJi"ado na condição de ti4Ei

rlr:riodos de Enquadramento como MEI

i-,eríodo lnicio
i ' 1rr:rioijo ?-41Ü812022

Fim

, .irnra de Atuação

, ;tabciecimento fixo

i-icupação Principal
j,rrlitador(a) independente

,itividade Principal (CNAE)

:i:)1g-9/gg - Preparação de docurnentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
',;rteriormente



Termo de Ciência e Responsahilidade com Efeito de Dispensa de Alvará eltcelca de
f Un_qlgnAmenlg

:r,:!i1o, s;oi: as penas da ir:i, qur: cc'nher,'o a atendo aos requ!sitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
r",;iiirir;iÍ;io prtra a dispensa ila ernissãr: <io Alvurá e Licença de Funcionarnento, compreendidos os aspectos sanitários,

r:::tbiürrtais, tributários, de scgurança pública, uso e ocupação do solo, atividades dorniciliares e restriçÕes ao uso de

,:;)paços públicos; autorizo a realização de inspeçâo e fiscalizaçâo no local de exercício das atividades para fins de
,.,i:rificaÇão da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento
.l,s rerlr-risitos legais exigidos pelo Estacio e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo

r:r; i)iêrrci;r e Responsabilidade conr Efeito <1e Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.*

)eclar'açâo prestada pelo enrpreendedoi't),:) atc de registro da empresa.

: ,.lo Ccrt{íicado comprova as inscriÇÕes, âlvará, licenças e a situação.de enquadramento do empresário na condiçãô de Microempreendedor lndividuâl. A
..r,.r at:eiração está condicionada à verificação cje sua aLltenttcidade na lnternet, no endereço: httusl//mei.recorta.econorria.oov.br,'cejiiliçêdQ.

L)trtificado emitido com base na Resolução no Sg, dc 12 de agosto de 2O2O,do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da

i r:galiz-ação de Empresas e Negócios - CGSIM.

.", i l NÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará esle doctlínento

\-/
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tffi@t

Pffi Hfffi ffit;t HA t'JtU ilü ltl PAt n H

TATHLA üü AtTü ATEGHE " BAHIA

DEORETO MUNITIPAL Hü. 012, DE 02 DE JAHEIRO DE 2A25

DISPOT SOBRE A HolulE*ÇAÜ E

ATRTEUIÇOES DA CO[ílSSÃO E ÂGEHTE

üE COHTRÂT*ÇAO COHFORME À LEI Ho-

{Jl.,l33J2{ E DA OUTRAS PRÜVIDEHCIÂS

O P REFEITO MUN IGIPAL ,DE CAF ELA DO ALTO ALEGRE.

ESTADO EA EAHIA, t-lü U:---iü l:iE rLr',15 atrii:uiçrlE5 LILIE ll-lr üúrlfet'rj

;t ri-: r-r nstitrriçiin Fr:rJ Hrãl e ir_ Lei ür'üànira ul u h{ urriripin ti e Üapr:l:r

cl r: ,*. lt n ,À.1 e [1 r-r= r,El ã [r i ;r ,

OONSIDE RANDü ;a pr-rhliuaçfiü rJir Lei Federal uo 'l 4 1u:lJ:Ür'1 , trrl

r_j i;r i_t 1 rlr At:r'ii r-l r= ,rt:i 21, LlLI E tfate StrtrfE ft[rrm'ã5 r:l E LiCit:''rçÚf :; tl

r:-. ú t-tiratn :; .**,r:l rí't i ri i :.; lt ;rii',rrt i ;

CONsIDE RAHD0 Ll r-iE r:r iirtign TC' r:1fi Lei FerlÉr'ãl rro, 14.1:jIi ![l':1 ,

ri i::1:ür= LlLrrj u.1 l:'r:jr-;1 ã ;SuturirJadE maliirn;i tlrl nr51:icr prÜmÜvEr ;li

[1e5t:rr: Fr-r r r-: r-ril'r 1:utrlnf ia:l E rlESigln;rr tüetttes ptit-llir:U:; par',c r-l

ri erÉml:r Err[rr:r Ll ai lr.t riçü85,8::5É11t:iaj:: 'ã e]lEIL]çatr rl:-* rEfErirl;r lui,

CONSIBERANüO r:l r-l E, rlür terrnr:s i1 n ;rrtigr:r 6o, incisu'\,', r-lir L.rri

Fer_iÉr;tl rrc' I4 l:iirlü21, ir[lEnte pÚhlicn E L't inditiÍ11 t-to Llr-]8, :ltrl

,,iit'tr-i rJe fJ e ulr:ir.':ãr-r , [-ll]t-nEaçâU, rJesiglfraç4,1 , rlr:frtfatAçàÜ r-r l-l

tlLlrllrlt-lEr otttr;lr Ir-r I-tr'r ,i r:le inr,,EstirlLlra tlu v[rrIu10, eHÊrtB frlfiflr-lltr:,

Iarrlú, EmprE[lü üLt funçatr Em pESsr]f; lurídi u:a integr;rntE r:1 ,1

ALlril irr i::traçarr F t-tfriirn:

coN§IDERANIIü r:j t_t É rlÍlrtfnrme artigrr art iJÚ da Lei FrrlEr;rl r-i'='

'1 .4 1::i :1,,t';,r:r!1, :il liuitaçar: rÊrg L:rrllr'lttliri a pür ã11 ,:rrtr: iir'r

i: r-lt-iti';rt,:iç: Írr:r , [:, É::,:]: r-r;:l ilr=:-; igrr ::iüa pelit AUtnfi rlarle L:Üln pEtufttE, Et-lIi-r-r

l:iEr-,,'ti:lüt'ÉÍ EIEtii,'r1 ::; r-;Lt ern prEgatl ns pLlhlirnr LlÜ5 LlLl.:-lrlrUr r-l ,1

,Â,r-irrr irr i::;traçar:r F' ii lllir:a, []ara tunr ar r:lEr-:itÚe:; , Llilútnp:-irt[titr ü

tfarnitr rl;r lir: it;rr'.:,íü, r:1ilf itnpttl ::cr ãr:r prür:eüitfi efrtu liritatrrrtr: E

Eit Er:: r-tt;rr rli-l:iiiirlr-i ur- tr Lltr:ir atiuirlarles Í-t ErlESSiiriag :lrlr hr:r rrt

rtrrrl;-rrrr ut-itü tir: r:ert:1 rrE iltr ã lrnnr rrlugnçàn;
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